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CAPÍTULO	I	-	DA	DENOMINAÇÃO,	NATUREZA,	SEDE,	FINS	E	DURAÇÃO	
	
Art.	1º.	A	CASA	DE	ELIAS	MIGUEL	DAHER,	doravante	designada	apenas	como	CEMDaher,	 é	
uma	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado,	 sem	 fins	 lucrativos,	 dotada	 de	 autonomia	
administrativa	 e	 financeira,	 sediada	 no	 município	 de	 Ipameri-GO,	 e	 instituída	 sob	 a	
forma	de	fundação	de	direito	privado,	orientando-se,	portanto,	pelas	disposições	deste	
Estatuto	e	pela	legislação	de	regência	(arts.	62	a	69,	CC/2002,	arts.	764	e	765,	NCPC),	
além	de	outros	dispositivos	aplicáveis	à	espécie.	

Parágrafo	Único:	O	ato	constitutivo	da	CEMDaher	foi	registrado	em	17/06/2016	
sob	 nº	 1.190,	 no	 livro	 A-7,	 fls.	 083	 do	 2º	 Tabelionato	 de	 Notas,	 Registro	 de	
Títulos,	Documentos	e	Protestos	de	Ipameri	
.	

Art.	 2º.	 A	 CEMDaher	 tem	 como	 objetivo	 fomentar	 ações	 de	 caráter	 educacional	 ou	
cultural.	

Parágrafo	 Primeiro.	 Subsidiariamente,	 a	 CEMDaher	apoiará	 as	 atividades	 de	
outras	 entidades	 sem	 fins	 lucrativos	 estabelecidas	no	município	de	 Ipameri-GO	
cujos	objetivos	se	coadunem	com	os	seus.	
Parágrafo	Segundo.	 A	CEMDaher	manterá	 e	 utilizará	 seu	 próprio	 patrimônio,	
suas	receitas	e	o	eventual	resultado	operacional	havido	em	território	brasileiro,	
preferencialmente,	em	programas	desenvolvidos	na	cidade	de	Ipameri-GO.	
Parágrafo	Terceiro.	 A	CEMDaher	 aplicará	 as	 subvenções	 e	 doações	 recebidas	
nas	finalidades	a	que	estejam	vinculadas.	
Parágrafo	Quarto.	Além	de	sua	atuação	direta,	a	CEMDaher	apoiará	os	projetos	
e	programas	de	outras	entidades,	mediante	contribuições	 financeiras,	cessão	de	
instalações	ou	equipamentos,	subsídios	a	voluntários,	etc.	
Parágrafo	Quinto.	 A	CEMDaher	 também	 poderá	 conceder	 ajudas	 de	 custo	 ou	
bolsas	 a	 pessoas	 físicas,	mediante	 aprovação	 de	 projetos	 específicos	 e	 controle	
dos	resultados	mediante	avaliações	periódicas.	
Parágrafo	 Sexto.	 A	 CEMDaher	 não	 participará	 de	 quaisquer	 atividades	
partidárias	ou	políticas.	

	
Art.	3º.	A	CEMDaher	adotará	os	seguintes	princípios	em	suas	atividades:	

I	-	Estímulo	à	cidadania,	entendida	como	forma	de	integração	e	cooperação	com	a	
coletividade	 independentemente	 da	 intermediação	 de	 empresas	 privadas	 ou	
órgãos	e	entidades	públicos;	
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II	-	Respeito	às	instituições,	às	leis	e	à	ética;	
III	-	Respeito	à	liberdade	e	à	diversidade	individual;	
IV	 -	 Adoção	 de	 técnicas,	 procedimentos	 e	 instrumentos	 adequados	 à	 eficiência	
administrativa	e	financeira.	
	Parágrafo	Primeiro.	A	CEMDaher	 não	desenvolverá	ações	de	 caráter	político-
partidário,	religioso,	sectário	ou	ideológico.	

	
Art.	 4º.	 No	 cumprimento	 de	 seus	 objetivos,	 a	 CEMDaher	 poderá	 firmar	 convênios,	
contratos	e	outras	espécies	de	ajustes	com	pessoas	físicas	ou	jurídicas,	de	direito	público	
ou	privado.	

	Parágrafo	 Primeiro.	 A	 CEMDaher	 somente	 receberá	 recursos	 públicos	 como	
pagamento	pela	prestação	de	serviços.	
Parágrafo	 Segundo.	 Quaisquer	 outras	 formas	 de	 colaboração	 ou	 parceria	 com	
órgãos	 ou	 entidades	 públicas	 reservarão	 à	 CEMDaher	 apenas	 tarefas	
operacionais,	sem	transferência	de	recursos	públicos,	na	forma	de	convênios.	
Parágrafo	Terceiro.	A	CEMDaher	 não	 fornecerá	 garantias	 a	 compromissos	 de	
terceiros,	tais	como	endossos,	fianças,	etc.	

	
Art.	5º.	O	prazo	de	duração	da	CEMDaher	 é	 indeterminado,	respeitando-se	o	disposto	
no	art.	11,	parágrafo	segundo,	deste	Estatuto.	

	
CAPÍTULO	II	-	DO	PATRIMÔNIO	E	DAS	RECEITAS	

	
Art.	 6º.	 O	 patrimônio	 imobiliário	 da	CEMDaher	 será	 constituído	 por	 imóveis	 livres	 e	
desembaraçados	de	ônus,	oriundos	de	seus	instituidores	ou	adquiridos	sob	a	forma	de	
doações,	compras,	legados,	etc.		

Parágrafo	 Único.	 As	 doações	 que	 impliquem	 encargos	 para	 a	 CEMDaher	 só	
poderão	ser	efetivadas	após	aceitação	por	sua	administração.	

	
Art.	7º.	Constituem	recursos	financeiros	da	CEMDaher:		

I	-	as	receitas	patrimoniais	resultantes	da	utilização	de	seus	bens	imobiliários;	
II	-	as	rendas	dos	títulos,	ações	ou	papéis	financeiros	de	sua	propriedade;		
III	-	as	receitas	operacionais	resultantes	de	atividades	promovidas	por	ela;	
IV	-	a	remuneração	de	serviços	prestados	por	ela	em	decorrência	de	contratos;		
V	-	as	contribuições	periódicas	ou	eventuais	de	pessoas	físicas	ou	jurídicas.	
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Parágrafo	 Único.	 A	 CEMDaher	 não	 distribuirá	 resultados,	 dividendos,	
bonificações,	participações	ou	parcelas	do	seu	patrimônio,	sob	nenhuma	forma.	

	
Art.	 8º.	 Em	 caso	 de	 dissolução	 da	 CEMDaher,	 ou	 na	 hipótese	 prevista	 no	 Parágrafo	
Único	do	Art.	 9º,	 seus	 recursos	 serão	destinados	prioritariamente	 ao	 cumprimento	de	
suas	 obrigações	 fiscais,	 trabalhistas,	 previdenciárias	 e	 comerciais	 pendentes,	 caso	
existam.	

	Parágrafo	 Primeiro.	 Atendidas	 as	 prioridades	 estabelecidas	 neste	 artigo,	 os	
imóveis	incorporados	ao	seu	patrimônio	serão	restituídos	aos	doadores	ou	seus	
herdeiros,	se	resultantes	de	doações.	
	Parágrafo	 Segundo.	 Caso	 resultem	 infrutíferas	 as	 ações	 para	 a	 restituição	
indicada	 no	 parágrafo	 anterior,	 os	 imóveis	 deverão	 ser	 transferidos	 a	 outras	
entidades	sem	fins	lucrativos	estabelecidas	na	cidade	de	Ipameri-GO.	
	Parágrafo	 Terceiro.	 Atendidas	 as	 regras	 e	 prioridades	 estabelecidas	 neste	
artigo,	os	recursos	financeiros	remanescentes,	bem	como	os	obtidos	na	venda	de	
imóveis	não	 resultantes	de	doações,	deverão	 ser	divididos	entre	entidades	 sem	
fins	 lucrativos	 regularmente	 constituídas,	 e	 que	 se	 encontrem	 estabelecidas	 na	
cidade	de	Ipameri-GO.	

	

CAPÍTULO	III	-	DA	ADMINISTRAÇÃO	
	
Art.	 9º.	 A	 administração	 da	 CEMDaher	 será	 exercida	 por	 Marcio	 Augusto	 Ceva,	 RG	
2.868.441	 SSP/SP,	 CPF	 004.714.451-34,	que	 deverá	 se	 valer	 de	 consultas	 aos	 demais	
descendentes	de	Elias	Miguel	Daher	no	exercício	de	sua	função.	

Parágrafo	 Único.	 A	 CEMDaher	 se	 extinguirá	 com	 o	 falecimento	 do	
administrador,	 cabendo	 ao	 inventariante	 proceder	 à	 formalização	 do	
encerramento.	

	
Art.	 10.	 A	 CEMDaher	 manterá	 os	 seus	 registros	 contábeis	 em	 conformidade	 com	 os	
princıṕios	fundamentais	de	contabilidade,	as	Normas	Brasileiras	de	Contabilidade,	bem	
como	 as	 interpretações	 e	 comunicados	 técnicos	 elaborados	 pelo	 Conselho	 Federal	 de	
Contabilidade.	
	 Parágrafo	Único.	O	exercício	financeiro	coincidirá	com	o	ano	civil.	
	

CAPÍTULO	III	–	DISPOSIÇÕES	FINAIS	
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Art.	11.	Até	que	venha	a	ter	sua	sede	própria,	a	CEMDaher	terá	como	estabelecimento	e	
domicílio,	a	Rua	General	Mascarenhas	de	Morais,	nº	7-B	(fundos),	Setor	Central,	em	
Ipameri-GO,	CEP:	75.780-000.	
	
Art.	 12.	 Este	 Estatuto	 será	 objeto	 de	 alterações	motivadas	 por	 normas	 legais	 ou	 por	
propostas	 de	 colaboradores	 ou	 apoiadores	 da	 CEMDaher,	 desde	 que	 não	 contrariem	
seus	objetivos. 
	
	


